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Senhor Presidente,
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PRESIDENTE DA CAMARA
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Submeto à consideração da Augusta Câmara Municipal

fins de apreciação e pretendiâa aprovação, atendidos os dispositivos ciue disciplinam

o processo tegislativo, o Projeto de Lei de iniciativa do Executivo Municipal, que

dispõe sobre Jautorização de repasse de recursos advindos do Ministério da SaÚde'

conforme estabelecido pela Portaria GM/MS No 960, de 17 de julho de 2023'

Este projeto tem por objetivo principal regulamentar o recebimento e a

utilização dos recursos destinados a Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde

(ApS); conforme instituído pelo Pagamelto p.ot P?:.empenho 
da Saúde Bucal na

ÀpS, no âmbito do Sistema Unicõ Oe Saúde (SUS), conforme mencionado na

referida Portaria.

O pagarnento por Desempenho da Saúde Bucal na APS representa um

avanço signúcativo no financiamento e na gestão dos serviços de saúde bucal em

no.ró ,riicípio, possibilitando uma melhor quatídade de atendimento à população,

além de incentivar ações preventivas e promoção da saúde bucal em nossa

comunidade.

Dessa forma, solicito a atenção e o apoio dos ilustres membros desta Casa

Legislativa para a análise e aprovação deste importante 
. 
projeto. de lei' que

certamente contribui rá parao fortalecimânto e aprimoramento dos serviços de saúde

bucal em Alagoinhas.

convicto tJe que os ilustres membros dessa casa Legislativa haverão de

conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a vossa Excelência emprestar

suavaliosacolaboraçãonaaprovação,requerendoatramitaçãoem@
urqência nos termos da rei orgânicá Municipar e Regimento interno desta E. casa

G-mtira, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a vossa Excelência e aos seus eminentes Pares

protestos de elévado apreço e distinguida consideração.

JoAQUIMBELARMINo ffi
CARDoso NErO:255'l 0231 5728&3ffi*:--

JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO

PREFEITO MUNICIPAL

Eil?RM ilE§TA §ECRETARIA

Alagoinhas, em 26 de março de 2024-
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PROJETO DE LEI N." A?,2024.

"DtsPÕE soBRE A AUTORIZAçÃO DE
REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS
DO MINISTÉRIO DA SAUDE, SOB A
Écroe DA PoRTARIA GM/MS No 960,
DE 17 DE JULHO DE 2023 QUE
INSTITUIU O PAGAMENTO POR
DESEMPENHO DA SAÚDE BUCAL NA
ATENçÃO PRIMÁRIA À SnUOe - APS,
luO ÂúEITO DO SISTEMA UNICO DE
SAUDE . SUS E DA OUTRAS
pnovtoÊNcrAS".

o pREFEtro Do MUNIcípto DE ALAGoINHAS, Estado da Bahia, no uso das

atribuições legais que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica

Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar o pagamento adicional

advindo do Ministério da Saúde, sob a égide da Portaria GM/MS No 960, de 17 de

julho de2OZ3,Art.15-D", que instituiu o Pagamento por Desempenho da Saúde Bucal

na Atenção Primária à Saúde - APS, no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS,

estabelecendo os critérios e procedimentos para o repasse de que trata esta Lei.

sio- O repasse será realizado após a transferência da União, atendendo aos prazos

normatizados pelo Ministério da saúde, observados os limites dos valores

efetivamente recebidos pelo Município.

§2o- O Executivo Municipal Íicarádesobrigado a complementar o repasse financeiro,

caso a transferência do Ministério da Saúde seja em valor a menor'

§3o- Farão ius ao repasse os profissionais que exerçam as atividades como o

cirurgião dentista, Técnicos e Auxiliares de saúde Bucal que atuam na APS e o

coordenador de saúde bucal, conforme requisitos entabulados na Portaria GM/MS

No 960, de 17 de julho de 2023, ou outra normativa federal que vier a ser regulada'

Art. 20- A gratificação de que trata esta Lei será paga de acordo com a metodologia

de pagamento de desempenho da Portaria MS 960/2023, cujo valor será de acordo

com o desempenho alcançado pela avaliação dos indicadores atingidos.
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parágrafo único- O valor do incentivo financeiro pago aos profissionais será

repassado na folha de pagamento do mês subsequente ao do repasse do incentivo

do desempenho da saúde bucal pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal

de Saúde, de acordo as equipes pagas pelo Ministério da Saúde'

Art. 30- o acompanhamento dos indicadores de desempenho da saúde bucal das

equipes de saúde bucal será de competência da coordenação de saúde Bucal'

Art. 4o- A gratificação de incentivo aos indicadores de Desempenho da SaÚde Bucal

de que trata esta lei não serão computadas para efeito de cálculo de outros

adicionais ou vantagens e não se incorporarão aos vencimentos para fixação dos

proventos de aposentadoria ou pensão'

Art. 50- As despesas decorrentes da aplicação do pagamento do repasse previsto

no art. 1" desta Lei, somente serão implementadas e pagas, condicionalmente ao

recebimento do repasse pelo Governo Federal, conforme previsão estampada na

portaria GM/MS No 960, de 17 de julho de 2023 e posteriores alterações se houver,

em conta corrente esPecífica

Art. 60- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEIToMUNIGIPALDEALAGoINHAS,em26demarçode
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cÂruane MUNrcrPAr DE ALAGoTNHAS

PARECER DA COMTSSAO DE CONST|TUIÇAO, JUSTTçA E
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEr No 017t2024.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos ao Projeto
de Lei no 01712024, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a
autorização de repasse de recursos advindos do Ministério da Saúde, sob a
égide da Portaria GM/MS No 960, de 17 de julho de 2023 que institui o
pagamento por desempenho,da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde -
APS, no âmbito do Sistema Unico de Saúde e dá outras providências", opina
pela sua tramitação regimental devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

de abril de 2024.

- Presidente

- Relator

- Membro.
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